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Itapoá, 06 de janeiro de 2022.

Rochele Antoni Paese     Marciane Rech
Coordenadora da Atenção Básica    Enfermeira III

Susinei Ribeiro Schultz     Noeli Schwetler Saidel
Agente Administrativo II     A.S.G./Readaptada

DESPACHO DE REMESSA E JULGAMENTO CP Nº18-21
Publicação Nº 3523572

DESPACHO DE REMESSA DE PROCESSO

REF: Concorrência nº 18/2021 - Processo nº88/2021 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL COM MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA A EXECUÇÃO DOS PROJETOS DE CABEAMENTO ESTRUTURADO DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE ITAPOÁ/SC, COM ÁREA TOTAL DE 13.447,62 METROS DE REDE, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANI-
LHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PARTES INTEGRANTES DO EDITAL.

À Diretora de Administração
Sra. ANGELA MARIA PUERARI

Segue anexo, o presente processo para que haja deliberação de V.Sa. no que se refere ao recurso impetrado pela empresa ARNALDO BOR-

BORBA LINHARES. Quanto ao protocolo nº25072/2021 impetrado pela empresa RED ENERGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, tendo em 
vista que pela ata de sessão pública de 03/12/2021, manteve a empresa habilitada, prejudicando-a quanto aos critérios de privilégios da Lei 
123/2006, mantêm-se a decisão, tendo em vista que a informação trazida não faz parte da certidão apresentada no ato da sessão pública, 
opinando pela manutenção da inabilitação da empresa ARNALDO BORBA LINHARES, e habilitação da empresa RED ENERGY COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA.

Itapoá, 06 de Janeiro de 2022.

FERNANDA CRISTINA ROSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO DE JULGAMENTO

REF: Concorrência nº 18/2021 - Processo nº88/2021 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL COM MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA A EXECUÇÃO DOS PROJETOS DE CABEAMENTO ESTRUTURADO DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE ITAPOÁ/SC, COM ÁREA TOTAL DE 13.447,62 METROS DE REDE, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANI-
LHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PARTES INTEGRANTES DO EDITAL.

Após análise de todas as peças processuais que interessam a espécie adoto as razões apresentadas no Parecer Técnico emitido pela Secre-

minhas fossem, considerando-as integradas a este, julgo IMPROVIDO os recursos impetrados pela empresa ARNALDO BORBA LINHARES e 
empresa RED ENERGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para que sejam tomadas as demais medidas cabíveis para a sequência do interesse 
público.

Itapoá, 06 de janeiro de 2022.
ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

ERRATA DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 056/2021 CARGO: ASSISTENTE DE 
LEGISLAÇÃO

Publicação Nº 3524010

ERRATA DO EDITAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 056/2021
CARGO: Assistente de Legislação

No Item 2 do Edital, que trata Dos Requisitos para Contratação:
2.1 – O candidato deverá atender, cumulativamente, no ato da contratação, aos seguintes requisitos:

Fica suprimida/excluída a letra “H” do Item 2.1 do Edital.
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PubPubliclicaçãação No Nº 3º 3524524010010

ERRATA DO EDITAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 056/2021
CARGO: Assistente de Legislação
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Itapoá (SC), 06 de Janeiro de 2022.

 ......................................................... 
Valdir Martins Gonçalves
Presidente

 ..................................................... 
Márcio Giovani Guieseler
Secretário

 ............................................................. 
Luciana Hubl Nardo
Membro

JULGAMENTO DO PA Nº 012/2021
Publicação Nº 3523652

JULGAMENTO DO PA Nº 012/2021

Jonecir Soares, Secretário de Administração de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Jurídico recebido através da Comunicação Interna n° 0889/2021 – Folha n° 198, referente ao Processo Administrativo nº 012/2021, e DE-
TERMINAR:
1. Cumprimento dos itens 01 a 07 do Relatório Final, folha n° 191;
2. Envio ao Contador da Secretaria de Educação para cálculo dos valores previstos e emissão de relatório técnico;
3. Após a conclusão das providências cabíveis, arquivamento do Processo.

Itapoá, 05 de janeiro de 2022.
JONECIR SOARES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0055/2022 DE: 05 DE JANEIRO DE 2022
Publicação Nº 3524149

 PORTARIA Nº 0055/2022
De: 05 de janeiro de 2022.
Dispõe sobre afastamento conforme Lei Municipal nº 44/2014, Art. 182.

JONECIR SOARES, Secretário de Administração, e JANAYNA GOMES SILVINO, Secretária de saúde, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando:
· Comunicação Interna n°002/2022- Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVEM:

ARTIGO 1º- Tornar público o afastamento de ofício do servidor ROBERTO BADY SAAD, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRO II, a 
partir desta data pelo período de 60 dias, como medida cautelar, durante o Processo Administrativo Disciplinar que será instaurado para 
apuração de fatos ocorridos na unidade do Pronto Atendimento 24h.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
Itapoá – SC, 05 de janeiro de 2022.

JONECIR SOARES
Secretário de Administração

JANAYNA GOMES SILVINO
Secretária de saúde
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I
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